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1. Processo nº: 12.055/2012 

2. Classe de Assunto: 06 – Auditoria ou Inspeção 

2.1 Assunto: 06 – Auditoria de Regularidade Ref. Período de janeiro a setembro de 2012 

3. Origem: Prefeitura Municipal de Itaguatins – TO 

4. Responsáveis: Homero Barreto Júnior (ex-Gestor – CPF 806.920.441-91); José Dias Saraiva Filho (ex-

Controle Interno – CPF 169.304.441-20); Amaurílio Cândido de Oliveira (ex-Contador – CPF 003.494.251-32); 

Deuzimar Gomes da Cruz (ex-Secretário Municipal de Finanças e Planejamento – CPF nº 347.941.151-72); 

Jerônimo Cardoso da Silva (contratado – CPF nº 921.294.471-04); Odagilson Cardoso da Silva (contratado – 

CPF nº 861.744.441-04); Empresa Sete-Focus Serviços de Cadastramento e Fotografias Aéreas (contratada 

– CNPJ nº 03.207.397/0001-01) 
5. Relator: Conselheiro André Luiz de Matos Gonçalves 

6. Representante do MP: Procurador de Contas Márcio Ferreira Brito 

7. Procurador Constituído nos Autos: não atuou 

 

 

8. DESPACHO Nº 540/2018 

8.1. Trata-se da Auditoria de Regularidade realizada na Prefeitura 

Municipal de Itaguatins - TO, no período de janeiro até setembro de 2012, sob a 

responsabilidade de Homero Barreto Júnior (ex-Gestor); José Dias Saraiva Filho (ex-Controle 

Interno); Amaurílio Cândido de Oliveira (ex-Contador), realizada com fulcro nos termos dos artigos 

32 e 33, inc. IV da Constituição Estadual, art. 1º, inc. VI da Lei nº 1.284/2001 e nos incisos I, 

II e III do art. 125 do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

8.2. De ordem, encaminhem-se os presentes autos à Secretaria do Pleno, para 

serem incluídos em pauta para julgamento, conforme o disposto no art. 183, §2º, c/c art. 336, § 

1º ao 4º, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Gabinete da Segunda 

Relatoria, em Palmas, Capital do Estado, em 31 de julho de 2018. 

 

LILIAN CAVALCANTE ARAÚJO  

Assessora Especial de Gabinete de Conselheiro 
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